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ATA DA 19ª. REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR 

DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL - FUBEM 

BIÊNIO 2018 - 2020 

14 de MAIO de 2019 
 

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, às quinze horas e 

trinta minutos, em 2ª. chamada realizou-se a 19ª. Reunião Ordinária do CONSELHO 

DIRETOR DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL - 

FUBEM, Gestão 2018/2020, na Sala de Reuniões da SEMAM, sita à Praça dos 

Expedicionários nº. 10, 9º. andar, Bairro do Gonzaga. Estavam presentes os Srs. 

Marcos Libório, Presidente do Conselho e Secretário de Meio Ambiente, Plínio Rolim 

de Aguiar (SEFIN), Prof. Luiz Roberto Biondi (UNIMES), Sras. Luciene São Marcos 

(SEDUC), Denise Rosas Augusto (DVA)  e Ângela de Jesus Canelhas Bandeira – 

ONG Movimento de Apoio aos Protetores de Animais e da Natureza (MAPAN). 

Convidados: Sr. Eder Santana de Oliveira (DEPAVI), Sra. Andrea Vieira Setubal 

(CODEVIDA) Sr. Fernando Santana de Azevedo e Sra. Juliana Freitas Pires 

(SAAF/SEMAM) e Sra. Lenir Selma Alves (SEACON/SEMAM) tendo a Reunião a 

seguinte Pauta:  1 -  Leitura  e  aprovação da Ata da 18ª. Reunião Ordinária. 2 - 

Projetos em andamento. 3  -  Assuntos Gerais. O Presidente agradeceu a presença 

de todos passando para o item 1. O Conselho dispensou a leitura da Ata, enviada 

previamente por e-mail e a aprovaram. A Sra. Lenir informou que devido às faltas 

sem justificativa da Sra. Marilucy Fontes Pereira representante da ONG VIVA BICHO 

e, conforme Art. 10. do Regimento Interno, foi feito Edital de Chamamento nº. 

001/2019 convidando as ONG’s interessadas em participarem do FUBEM. 

Apresentou-se a Entidade AMIGOS DO TOBIAS tendo como representante a Sra. 

Marcela Sargo Gatti que tomará posse após a publicação do Decreto de Nomeação. 

Item 2 – Projetos em andamento. O Sr. Presidente observou que havíamos decidido 

em  dar um suporte financeiro às Instituições ONG´s sobre os cuidados com os 

cavalos em torno de R$ 15.000,00. Houve a contratação de uma Empresa seguindo 

as regras da PMS. O valor do contrato é de R$ 19.500,00 mensal, por um ano, 

prorrogável por igual período até o limite de 60 meses. Com a finalidade de evitar a 

interrupção dos serviços, foi solicitada a liberação no valor de R$ 39.000,00 para 

pagamento de duas parcelas do contrato, que estão em atraso. Haverá o repasse ao 

Fundo de R$ 41.595,90 pela Secretaria de Finanças. É uma prestação de serviços 

mensal, 24 horas à disposição. Os animais ficam 5 dias, são vacinados, chipados, 

depois são encaminhados para chácaras, fazendas. Todos aprovaram por 

unanimidade. Na continuidade a Sra. Andrea da CODEVIDA participou ao Conselho 
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sobre  a  importância da continuidade dos serviços prestados pelos estagiários 

frisando que estes são fundamentais, pois dão retaguarda aos médicos veterinários, 

auxiliando na castração, procedimentos de anestesia, tricotomia e sutura, orientação 

quanto a administração de medição para os animais no pós-operatório e também 

executam  a  limpeza dos instrumentos do centro cirúrgico. Sr. Eder ressaltou que 

além do serviço desempenhado com eficiência, as estagiárias possuem qualidades 

destacadas, comprometimento e o amor pelos animais. Sr. Fernando informou que 

para que estas continuem a prestar serviços à CODEVIDA será necessária à 

aprovação  de  verba no valor de R$ 40.000,00 para o período de julho a dezembro 

de 2019 e solicitou também a liberação de R$ 100,00 para tarifas bancárias. Todos 

aprovaram por unanimidade as demandas apresentadas pelo Sr. Fernando. Este 

informou o saldo em conta bancária de R$ 161.898,00 sendo R$ 54.001,66 

compromissados, além do repasse previsto de R$ 41.595,90 a ser depositado nos 

próximos  dias.  O Presidente complementou informando que ocorreu concurso 

público para auxiliar de veterinário no qual haverá prova prática no dia 26/05/2019. 

Agradeceu a presença de todos e nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi 

encerrada. Eu, Lenir Selma Alves                                   secretariei e lavrei a presente 

Ata que, após aprovada pelo Conselho, será assinada pelo Sr. Presidente. 

 

 

MARCOS LIBÓRIO 


